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Informe Diário Oficial

COMUNICADO DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAL

.

Leis

RETIFICAÇÃO, DE 14 DE MARÇO DE 2025

Decretos

RETIFICAÇÃO DO D.O. DE 13 DE MARÇO DE 2025

DECRETO Nº 69.418, DE 12 DE MARÇO DE 2025

No referendo leia-se como segue e não como constou:

Juliana Velho

Casa Civil

Fundo Social de São Paulo

Chefia de Gabinete

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO - FUSSP X SEDS

Processo FUSSP: n.º 001.00012677/2024-48
Parecer CJ/CC nº 36/2025
Partícipes: A Casa Civil, por intermédio do Fundo Social de São Paulo – FUSSP e a Secretaria de Desenvolvimento
Social-SEDS.
Do Objeto: Constitui o objeto do presente  TERMO DE COOPERAÇÃO  a comunhão de esforços entre
os  PARTÍCIPES  visando ao compartilhamento de informações do Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico) e à formulação, implementação e avaliação do “Programa de Superação da
Pobreza”, objetivando um atendimento adequado de pessoas em situação de vulnerabilidade social.
Parágrafo único - Para execução do objeto definido no “caput”, os PARTÍCIPES observarão o Plano de Trabalho,
o qual poderá ser alterado, mediante termo aditivo, desde que amparado em pronunciamento técnico
do  FUSSP  e da  SEDS, seguido de aprovação das autoridades competentes, para melhor adequação técnica,
vedadas a alteração do objeto do ajuste e a transferência de recursos entre os PARTÍCIPES.
Dos Recursos: O presente Termo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros ou recursos
humanos entre os  PARTÍCIPES, devendo cada qual, com base em seus respectivos orçamentos, arcar com
eventuais despesas necessárias ao cumprimento das atribuições acordadas.
Do Prazo de Vigência – O prazo de execução do presente  Termo de Cooperação  será de 24 (vinte e quatro)
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo a ser
formalizado entre os PARTÍCIPES.
Data da Assinatura: 14 de março de 2025.

Procuradoria Geral do Estado

Gabinete da Procuradora Geral

Departamento de Suprimentos e Atividades Complementares

DESPACHO Nº 26/2021, DE 14 DE MARÇO DE 2025

Processo PGE nº  023.00019878/2023-64

Objeto: Prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial.REAJUSTE

Com fundamento na cláusula terceira do Contrato PGE nº 26/2021, firmado em 09/11/2021, § 8º do artigo 65, da 
Lei Federal nº 8.666/93, § 8º do artigo 62, da Lei Estadual nº 6.544/89 e suas respectivas alterações e, de acordo 
com a competência a mim delegada pela Resolução PGE nº 83/94, AUTORIZO o reajuste dos preços contratados 
em sua base mensal de R$ 34.320,99 (trinta e quatro mil e trezentos e vinte reais e noventa e nove centavos) 
para R$ 35.851,70 (trinta e cinco mil e oitocentos e cinquenta e um reais e setenta centavos), a partir de 
01/01/2025, em favor da empresa SEAL SEGURANÇA ALTERNATIVA EIRELLI, na conformidade do demonstrativo 
do ID (0055571246) do processo supramencionado.

 

 

RETIFICAÇÃO DO D.O DE 14 DE MARÇO DE 2025

No Ato Normativo de 12-03-2025, leia-se como segue e não como constou:

Lei nº 18.106, de 12 de março de 2025

(Projeto de Lei nº 546/2023, da Deputada Marta Costa – PSD)

Vinicius Mendonça Neiva
Secretário Executivo respondendo pelo expediente da Secretaria da Educação
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